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Estado de Mato Grosso 

li~S~ DIRETORA 

D.O. 12/6/74 

N,º 3 521 , DE 11 -DE JUNHO DE 1 '974. 

Revoga o artigo 13 e respectivo pa 
rágrafo único, da Lei n2 3 279, de 
13 de novembro de 1 972, e dá ou 
tras provid~ncias. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono1a seguinte lel: 

Artigo 12 - Ficam revogados o artigo 13 erespecti 
vo parágrafo único, da Lei'n2 3 279, de 13 de novembro de 1972, 

e restabelecido,. no quadro de servidores do Poder Legislativo,o 
cargo de Diretor de Relações Públicas, isolado, de provimento ~ 
fetivo, criado pela Resolução n2 23, de novembro de 1 963. 

Parágrafo único - Ao cargo de Diretor de Relações 
Públicas se atribui o vencimento de Cr$ 3 542,00 (tr~s mil qui 
nhentos e quarenta e dois' cruzeiros). 

Artigo 2'2 - Fica 'criado, no quadro de servidores 

do Poder Legislativo, o cargo de Chefe de Ce:r:imonial, isolado, 
de provimento efetivo, com vencimento de ~$ 2 804,00 (dois mil 
oitocentos' e quatro cruzeiros). 

, :parágrafo único - Passa a integrar o cargo de que 

trata este artigo o servidor Jayme Antônio Rosado da Gama e 

Abreu, ocup~nte do cargo de Asslstente de Relações Públicas. 

,Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revqgadas as disposições que colidam com os 
seus termos. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 11 de junho de 
I, 974, 1532 da Independ~ncia e 86~ da República. 
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